
CÃMARA MTJNICIPAT DE.BALSAS
HARMC)NIA E -TRABALHO

ATA DE RXGISTRO DE PREÇOS N' 05/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N..05/2025 DO
PREGÁO ELETRONICO N." O2I2O25 DO
PROCESSO ADMINISTRATI\'O NO I4I2O25-
CMB

A CAMARA MLTNICIPAL DE BALSAS _ MA, pessoa jurídica de direito público intemo, insÚita
no CNPJ n' 06.777.13010001- I 1, com sede na Rua José Coelho Noleto, no 2008, Bairro Potosí, Balsas-
MA, CEP 65.800-000, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. Paulo Eduardo Coelho Junior,
brasileiro, casado. agente político. porrâdor da Cédula de Identidade RG n.67800996-l SSpÀ4A e do
CPF n" 657 .477 .553- l 5. considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 0212025, processo administrativo n.. 14t2025 RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições preüstas
no Edital de licitaçào, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de l" de abril de
202 I , no Decreto Federal n.' | 1 .46212023, e em conformidade com as disposições a seguir

DO OBJETO
1.1, A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contrâtaÇão de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de veículo com motorista, incluindo manutençào
preventivâ e corretiva, seguro total e demais encargos necessários para a execuçào do serviço, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Balsas-MA especificado no Termo de Referência,
anexo I do edital de Licitação n" 0212025, assim como as propostâs cujos preços tenham sido
registrados. independentemente de transcrição

2.

2.',t.
cada

2.2.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

itern.lomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA LOKMAIS EMPREENDIMENTOS
C]NPJ l2.063.530/0001-68
ENDEREÇO Rua Belo Céu, N' 100, Sala B, Centro, Riachão-MA

REPRES L,NTANTE
Joâo Victor Lima Ramos. RG n'0353187820080 SSP/MA, CPF n" 053.465.933-
06

E-MAIL

Ite
m

Descrição
Disponibil
idade de
veiculos

Quânti
dade

Unida
de

\'. Unitário
[.H:-.[;

Total
gistrâdo

I

Veículo tipo câminhonete
utilitáriâ 4x4, cabine dupla,
com motoristâ, conlorme as

especificações técnicas
minimas abaixo:
Especificações Técnicas do
Veículo

5 ll Meses
R$
69.950,00

RS 839.400.00RS 13.990.00
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Tipo do
veículo: Camiúoncte
utilitária. tração integral 4x,1.

cabinc dupla:
Motorizaçâo: Mínimo 2.8
litros, 4 cilindros, turbodiesell
Potência: Igual ou superior a

200 cv:
Transmissão: Automática
com no minimo 6 velocidades
e modo sequencial;
Capacidade: Transporte de
no mínimo 5 passageiros,
incluindo o motorista;
Carga útil: Capacidade de
carga minima de L000 kg;
Combustível: Diesel:
Dimensões:
Comprimento total: Mínimo
de 5,2 metros;
Altura minima do solo: 22 cm

ou superior;
Equipamentos obrigatórios:
Sistema de ar-condicionado
digital;
Direção assistida (hidráulica
ou elétÍica);
Vidros e travas elétÍicas nas 4
portasi
Sistema de multimídia com
tela touch, conectividade
Bluetooth, entradâ USB e

compalibilidade com Android
Auto e Apple CarPlay;
Câmera de ré e sensores de

estacionamento tÍaseiro:
Segurança:
Airbags frontais e laterais
(mínimo 4);
Controle eletrônico de
pstabilidade (ESC) e tração;
Sistema de Íieios ABS com
pistribuiçào eletrônica de
frenagern (EBD);

nssislente de partida em

[ampa (HAC):
Faróis com regulagem elétrica
I luzes diumas (DRL).
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Ano de fabricação: Minimo
do ano de 2023;
Cor externa: A ser definida
pela contratante no momento
da assinatura do contrato:
Condição: Veiculo novo ou
com uso máximo de 05 anos.
em perfeito estado de
conservação e funcionamento.

Especificações dos Serüços

Motorista:
Profissional habilitado com
categoria mínima '8".
capacitado pâra operar o

veículo e com experiência
compÍovada de no mínimo 2

ânos:
Combustível: Fomecimento
de responsabilidade da
Contratante:
Manutenção: A contrâtada
será responsável por todas as

manutenções preventivas e

corretivas do veículo.
incluindo lomecimento de
peças e mão de obra.

Outros Requisitos

Licenciâmento e seguro: O
veículo deverá estâr
devidamente licenciado e

seg.lrâdo, com cobertura
contrâ danos materiais,
pessoais e a terceiros;
Substituiçio: Caso o veículo
âpresente defeito ou
impossibilidade de uso, a

contÍatâda deverá substitui-lo
por oulro de mesmas
características no pÍazo
máximo de 24 (vinte quatro)
Disponibilidade: O veículo
deverá estar disponível por 24
(vinte quatro) 07 dias por
semana.

,*%,
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CÀMARA MTJNICIPAL DE

HARMONIA É TRABALHÕ
BALSAS

AMPLA
CONCORRÊNCIA

2.3. A listagem do cadastro de reserva Íeferente ao presentc registro de preços consta como
anexo a estaAta.

3. óncÂoGERENCTADoR
3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Balsas

4. DA ADESÃo À ara or REGISTRO DE pREÇos
4,1, Durante a vigência da ata, os órgâos e as entidades da Administraçâo Pública municipal
que não participaram do procedimento de RP poderâo aderir à ata de registro de preços na condiçào de

nào pan ic ipan tes. observados os seguintes requisitos:

4.1.1. âpresentação de justificativa dâ vântagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público:

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estào compatíveis com os valores praticados

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n' l4.l13. de 2021; e

4.'1.3. consulta e aceitaçào previas do órgão ou dâ entidâde gerenciadora e do fomecedor.
4,2, A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fomecedor.

4,2,1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acaÍrelar

prejuízo à execuçâo de seus próprios contrâIos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4,3, Após a autoÍização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nào

pârticipante deveráefetivar a aquisrção ou a contratação solicitada em âté noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

4,4, O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçâo da contÍatação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de

registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quâis não tenha quantitativo

registrado, observados os requisitos do item 4.1 .

Dos limites para as adesões

4,6, As aquisiçôes ou confatações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrâdos na ata de

registro de preços parâ o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades nào participantes que aderirem à ata de registro

de preços.

Vedação a acréscimo de quantitâtivos

4.8, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

á7
VALTDADE, FORMALIZAÇAO
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CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata dc Registro de Preços será dc I (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequcnte à data de di!.ulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornccedor, desdc que comprovado o prcço vantâjoso.
5.í.1. O contrato decorrente da ata de rcgistro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento conlÍatual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ullrapassar I (um) exercicio Ílnanceiro.

5.1.2, Na lormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização decompra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei n' 14.133, de
2021.

5'2.1, O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observado
o art. 124 da Lei n' I 4.1 33. de 2021 .

5,4, Após a homologação da hcitaçâo ou da contratação direta, deverào ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serào registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4,2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pÍeços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificaçào da licitação; e

5.4.2,2, Mantiverem sua proposta original.
5.4,3. Será respeitada, nas contrâtações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedoresregistrados na atâ.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o casode impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir
suâs propostaspara o preço do adjudicatário ântecederão aqueles que mantiverem sua proposta onginal-

5.7. A habilitaçâo dos licitantes que comporào o cadâstÍo de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somenteserá efetuada quando houver necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes,

nas seguintes hipóteses:

5.7.1, Quando o licitante vencedor nào assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do hcitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstasno item 9.

5.8, O preço registrado com indicação dos licitântes e fornecedores será dilulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5,9, Após a homologação da licitaçâo ou da contrataçâo direta, o licitante mais bem classificado

v<-
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ou o fomecedor, no caso da contratação dircta, scrá convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabclecidos no edital de Iicitação ou no aviso dc contratação direta, sob pena
dc decair o direito. sem prejuízo das sançôes prcvistas na Lei no 14- 133, dc 202 I .

5,9.1. O prazo dc convocação poderá scr prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licrtantc ou fornecedor convocado, dcsdc que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita peJa Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinarura digital e disponibilizada no
Sistema deRegistro de Preços.

5.'11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de conlratâção, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens. ficafacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de resena. na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trâta o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do itemanterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçâo nos

termos do edital, poderá:

5,12,1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços

foram Íegistrados sem reduçào, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatáno: ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçào.

5,13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração â contratar, facultada a realizaçáo de licitaçào

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃOouATUALtzAçLoDospREÇosREGIsrRADos
6.1. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

reduçâo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

sen iços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução dâ ata tal

como pâctuâda, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

6,1.2, Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniênciade disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.í,3. Na hipótese de previsâo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamenlo ou Íepactuaçào sobre os preços registrados. nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada â contagem da anualidade e o índice

previstos pâra acontrataçào;

6.í.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
pârâ a contratação.

NEGOCIAÇÀO DE PREÇOS REGISTRADOS
Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preÇo praticado no mercado por1

7
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nrotivo supervenicntc, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para ncgociar a
rcduçâo do preço registrado.

7.1.1' Caso não aceite reriuzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será
liberado do compromisso assumido quânto ao item rcgistrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2, Na hipótese prevista no item ânteÍior. o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.'1,3, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, âdolândo as medidas cabíveis para obtençâo de contrataçào
mais vantajosa.

7.1.4, Na hipótese de reduçào do preço registrâdo, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contrâtos decorentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no aÍl. 124 da Lei n'14.133, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrâdo e o fomecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamenle o impossibilite de cumpriro compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçào, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2,2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata. sob pena de cancelamenlo do seu registro, nos termos do item 9.1,

sem prejuízo das sanções previstâs na Lei n' 14. I 33, de 2021, e na legislação aplicável.

7,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do câdastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para

verificar se aceitam manterseus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgào ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da âta de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contrataçãomais vantajosa.

7.2.5, Na hipótese de comprovaçào da majoraçào do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto Íto item7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o pÍeço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7,2.6, O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratosdecorrentes da atâ de ÍegistÍo de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto io aÍÍ. 124 da Lei n"

14. I 33. de 202 I .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRÂDAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nâs atas de registro de preçosr
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poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciâdora entrc os órgâos ou as cntidades
participantes c não participantes do registro de prcços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8,2,1. De órgão ou enridade participante para órgão ou entidade participantei ou
8.2,2, De órgão ou entidadc participante paÍa órgão ou cntidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratâr
será considerado pâÍicipante pâra efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de rcmanejamento de órgão ou entidade paÍicipânte para ôrgão ou entidade
nâo participante, serão observados os limites previstos no Decreto no 11.46212023.
8.5' Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a reduçâo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade pârticipante, desde que
haja prévia anuência doórgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre óÍgâos ou entidades dos Estados, do Distnto Federal
ou de Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pelâ aceitaçào ou não do fomecimento decorrente do

remane.jamenio dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pelâ entidade
gerenciadora.dos quantitativos dos participantes da compra centralizâda, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execuçâo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTo Do REGISTRo Do LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registÍo de preços, sem motivo justificado;
9,1,2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativa razoável ;

9.1.3. Não aceitar mânter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Federal n'
11.162/2023:, on

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. I 56 da Lei n" 14.133, de 2021 .

9.1.4.í. Na hipôtese de aplicação de sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do aÍ. 156 da

Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor nào ultrapâsse o prazo de vigência

da ata de registro de preços, podeÍá o órgào ou a entidâde gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decrdir pela manutençâo do registro de preços. vedâdas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgâo ou da entidade gerenciâdoÍa, garântidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgâo ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçâo.

9,4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9,4,2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou -42,.--

.{§:%.
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9.4.3. Sc não houver êxito nas negociações, nas hipótescs em quc o preço de mercado tomar-se
superior ou inferior ao prcço registrado, nos tcrmos do Dccrcto Fedcral n' 11.46212023.

10. DASPENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

10.í.í. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de Íeserva no registro de preços

que. convocados, não honrarem o compromisso assumido inj ustificadamente após terem assinado a

âta.

10,2, E da competência do gerenciador a aphcação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Federal n" I I .46212023), exceto

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçâo da penalidade (Decreto

Federal n" I 1.46212023).

10.3. O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgào gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do regrstro do fomecedor.

,11, CONDTÇOES GERAIS
1 1.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram- se definidos no Termo de Relerência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lawada em 02 (duas) vias de igual teor. que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Ilalsas 22 de maio de 2025

CAMAlLA MUNICIP^L DE BALSAS/i\I^ - C:\iPJ N' 06.777.130/0001-l I
I'ar.rlo Eduardo Coclho.lirnior CPF N' 657.477.5 53- l5

Presidente-Vereador

GERENCIADOR
JOAO VICTOR LIMA Â'nnâdo deroma disrtarpoÍ

RAMoS:053465e3306 B:[::,1#;1i,0Í,,,,, 0,,*,

I,OKMAIS EMPREENDIMENTOS-CNPJ N' T2.063.530/OOOT-ó8
João Victor Lima Ramos- CPF n" 053.465.933-0ó

Representante Legal
FORNECEDOR
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CAMA RA MUNICIPAL DE BALSAS

EXTRATO DE ATA DE REGISÍRO DE PRECOS NE O4I2O25

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE P R EçOS N9
0412025. PROCESSO NA 1412025. PREGÃO ELETRÔNICO N9
02/202s. óRGÃo cERENctaDoR: cÂr,,ual uururcrpÀi or
BAtSAS/i44. EMPRESA DETENTORA: A.c. FTALHO LIMtTADA, inscrita
no CNPIr 08.928.304/0001,25, sediada na Rua paulo Macalã0, ne Ilt,
Bairro 5âo losé, Tasso Fraqoso-MA. CEp: 65.820,000, representada peto
Sr. Adailton Guimarães Flalho, CpF sob ns 232.045.83i-68
OBJETOi Registro de preços para eventual e Futura contratação de
empresa especializada para prestação de servtqos de locacão de
veicJlo com molorista, iqcluindo manutençào preventvã e coi.etiva,
seguro total e demais encargos necessárlos para a execução do
serviç0, para atender as necessidades da Câmara [4unicipal de Balsas-
i4A. PRAZO DE VALTDADE OÂ ATA: 12 (doze) meses. DATA DE
ASSI ATURÂ: 22 de maio de 2025.
PREçOS REGISTRADOSI

tuJo c.(àreo ur. àrrrc sáolG.
bi6!h es.,h0 ctr$b ,,ús,nr 6'
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Publicado pot: DAVID ISMAEL COÊLHO NETTO

C ód igo id e ntifi c ado r : c9 6e60 ef47 ca 7 7 72 c c49 f8 d7 a 60 6 7 2 c e

+ EXTRATo DÉ ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 05/2025

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PR EçOS N9
05/2025. PROCESSO Ne t4l2025. PREGÀO ELETRÔNICO Ne

O2l2025, ÓRGÃO GERENCIÂOOR: CÂ14ARA MUNICIPAL DE

BALSAS/MA. EMPRÊSA DETENTORA: LOKMAIS EMPREENDIMENTOS,

inscrita no CNPJ ns 12.063.5 30i 0001-68, sediada na Rua Belo Céu, Na

100,5a1a B, Centro, Rlachão-MA, CEP:65990-000, repre5entada pelo Sr.

João Victor Lima Ramos, RG n0 0353187820080 SSP/lvlA, CPF na

053.465.933-06 OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa especiallzada para prestação de serviços de
locaçáo de veículo com motorista, incluindo manutenção preventiva e
corretiva, seguro total e demaiS encargos ôecessários para a execução
do serviço, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Balsas-MA. PRAZO DE VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses. DATA

DE ASSINATURA: 22 de maio de 2025,

.euiFEô..ónqtri4,
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MODALIDADE DE LtC|TAçÂO: tnexigibitidade de ticitação ne003/2025
BASE LEGAL: art,74, t, atínea,,c,,da Lei 14,133/r02t e Decreto
Municipal 008/2024 e dernais legislações aplicáveis.
VALOR DO CONTRATO: valor mensal da contrataçâo é de Rg
8.500,00 (oito mil e qulnhentos reais).
VIGENCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses
DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para a
obtenção do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte
Dotação OÍçamentárial

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETrO
C ód i g o i de ntifi c a do r : 27 a49 1 9 3 1 40 I 3 7 tc47 2 d ô9 1 0 e48 ee c7 e

CAMARA MUNICIPAL DE CAROLINA

CONTRATÔ N! 15/2025

TNEXTGTBtLtDADE DE LTCTTAçÁO Ne 003/2025
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 0r2/2025

EXTRATO DE CONTRAÍO

REFERÊNCIA: CONTRATO NS 15/2025
CONTRAÍANTE: Câma.a Municipal de Carolina'f4A, n.a CNPI
06.7 71 .0721004).-26
CONTRATADA: Leidianê dô Silva Lacerda.
OBJÊTO: Contrataçáo de especializada na prestaçâo de serviços
dê assessoria e consultoriô iurídicô pôra ã Câmôra Municipâl de
Carolina/MA.

04.121.0052.2-008 - Secretaria Muntcipal de planejamento
3.3.90.35.00.00 - Serviços de Consultona

DATA DA ASSINATURAT 28 de marÇo de 2025.
ASSINAMT Rubêns Araúio dâ Silva (CONTRATA YÊ) E Lêidiane da
Silva Lacerda (CONTRATAOA).

Publicado par: IOSé ROBERTO DA SILVA SANTANA
C ó d i g o i d e ntific a d o r : a b d2 664 O aoa eO 5 6 c 6 1 1 e 87 b I 5 ec2 íf 6 a

otsPENSA FiStCA DE L|CITAçÂO. Ns: OO5/2025.

DISPENSÂ FíStCA DE LtC|TAÇÃO. Na: 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NAO13i2O25

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara t'4unicipal de carolinâ/14A, torna público para conheclmento
dos interessados, que se encontra em andamento processo
administrativo que tem por objeto a "Contraçâo empresa para
prêstaçáo de serviços de locaçáo de painel de led para Câmarà
Municipal de Carolina - MA."

Visando atender o dlsposto no §30 do art. 75 da Lei na. 74.3331202L,
abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a

apresentaçào de propostas.

As propostas serão recebldas pelo e-mail
cama ramunicipaldecarolina@g ma il.com ou entregues medlante
protocolo ao setor de Licitaçôes dàs 08h00min às 12h00min do dla
2310512025 ao dia 28/05/202s.

LINK DO EDITAL: https://cmcarolina.ma.gov.br/ e no PNCP

Ampôro legal: Lei 14.133/2021, Art.75, ll

Termo de reÍerência, modelo de proposta e este aviso podem ser
vasualizados no site oficial. Dúvidas e esclarecimento podem 5er obtidos
através do e-mall acima ou pelo telefone:
camaramunic paldecarolina@gmail.com.
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Cámara
N4unicipàl de Carolina/l4A será contatada para envio da documentação
que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a

Admrn straçào. em até 02 (doisl dràs Jlers apds a convo(àção.

Carol na/MA,22 dê mãio de 2025

oomicilia Carvalho Rodrigues
Agente da Contratàção

Publicado por: jOSé ROBERTO DA SILVA SANTANA
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